
ATOS DO EXECUTIVO
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INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS PÚBLICAS

CANCELAMENTO DE FÉRIAS PUBLICADAS PELA PORTARIA Nº 0201/2025 - SEMAD
SERVIDOR|CARGO|MATRÍCULA|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR|LOTAÇÃO|DIAS
Eliza Vieira do Nascimento|Atend Cons.Dentario|10889-8|2022/2023|18/5/2025|27/5/2025|SEMUSA|10

PORTARIA Nº 0359/2025 – SEMAD

Interrompe Férias de Servidor.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
Decreto de delegação de competência nº 1272/2015, e considerando o Processo Administrativo nº 22212/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Interromper as férias concedida aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 11 de junho de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0359/2025 – SEMAD

PORTARIA|SERVIDOR|CARGO|MATRÍCULA|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR| LOTAÇÃO| 
DIAS|A CONTAR DE
0201/2025 SEMAD|Lucinea da Silva Peixoto|Aux. Enfermagem|4031-2|2022/2023|01/05/2025| 
30/05/2025 | SEMUSA|30|15/05/2025
0201/2025 SEMAD|Walter Nunes da Silva|Fiscal Sanitário|2292-6|2023/2024|02/05/2025|31/05/2025 
|SEMUSA|30|28/05/2025
0139/2025 SEMAD|Karla Cordeiro Dias Willemen|Tec. Enfermagem|19364-0|2023/2024| 25/04/2025| 
24/05/2025 |SEMUSA|30|22/05/2025

PORTARIA Nº 0360/2025 - SEMAD

Derroga Portaria.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
Decreto de delegação de competência nº 1272/2015 e considerando o Processo Administrativo nº 22216/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Derrogar a PORTARIA Nº 0337/2025 - SEMAD, dela excluindo os servidores relacionados no Anexo I 
desta Portaria.

Art. 2º Derrogar a PORTARIA Nº 0334/2025 - SEMAD, dela excluindo a servidora relacionada no Anexo II 
desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras,11 de junho de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0360/2025 – SEMAD

DERROGA PORTARIA Nº 0337/2025 - SEMAD
SERVIDOR|CARGO|MATRÍCULA|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR|LOTAÇÃO|DIAS
Mauro Sergio Flores da Silva|Agente Adm/Assessor Técnico II|3213-1|2024/2025|14/07/2025| 
23/07/2025|SESEP|10
Tulio Vinicius Coelho Nogueira|Guarda Civil Municipal|2213-6|2024/2025|22/07/2025|31/07/2025|SESEP|10

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0360/2025 – SEMAD

DERROGA PORTARIA Nº 0334/2025 - SEMAD
SERVIDOR|CARGO|MATRÍCULA|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR|LOTAÇÃO|DIAS
Eliza Vieira do Nascimento|Atend Cons. Dentário|10889-8|2023/2024|04/05/2025|13/5/2025|SEMUSA|10

ERRATA DA PORTARIA Nº 0201/2025 - SEMAD 

ONDE SE LÊ:
NOME|CARGO/FUNÇÃO|MATR. N°|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR|LOTAÇÃO|DIAS
Eliza Vieira do Nascimento|Atend Cons.Dentario|10889-8|2023/2024|04/05/2025|13/05/2025|SEMUSA|10
Eliza Vieira do Nascimento|Atend Cons.Dentario|10889-8|2022/2023|25/06/2025|04/07/2025|SEMUSA|10

LEIA-SE:
NOME|CARGO/FUNÇÃO|MATR. N°|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR|LOTAÇÃO|DIAS
Eliza Vieira do Nascimento|Atend Cons.Dentario|10889-8|2022/2023|04/05/2025|13/05/2025|SEMUSA|10
Eliza Vieira do Nascimento|Atend Cons.Dentario|10889-8|2023/2024|25/05/2025|03/06/2025|SEMUSA|10

CONCESSÃO DE INTERVALOS PARA AMAMENTAÇÃO
DECISÃO

Visando garantir o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, e estando legalmente amparado 
pelo Estatuto do Servidor Público Municipal, DEFIRO a concessão de intervalos diários para amamentação à 

servidora relacionada no Anexo Único desta decisão.

Rio das Ostras, 11 de junho de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA DECISÃO

AMAMENTAÇÃO
SERVIDORA|MATRÍCULA|CARGO|LOTAÇÃO|PERÍODO|PROC.ADM
Danielle da Silva Dias|16664-2|Assistente Social III|SEMAS|04/06/2025 a 22/10/2025|21198/2025

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando a composição da grade de conselheiros para a gestão 2024/2027, no segmento “usuário”,

RESOLVE:

Designar o senhor EDUARDO DE A. RODRIGUES, inscrito no CPF nº XXX.635.XXX-16, como membro 
suplente do Conselho Municipal de Saúde de Rio das Ostras, como representante da Paróquia Nossa 
Senhora da Conceição, no segmento usuário, durante a gestão 2024/2027.

Rio das Ostras, 11 de junho de 2025.

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA GOMES
Presidente CMS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 012/2025-CMS

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS – CMS/RO, 
convoca os Conselheiros Municipais de Saúde para a VI Reunião Extraordinária, mês de junho do ano 2025, 
a ser realizada na sala do Conselho Municipal de Saúde, situada na Rua Ethelberto Fontes nº 290-sala 112, 
Jardim Campomar, Rio das Ostras, no dia 17 de junho de 2025, com primeira chamada às 18h e segunda 
chamada às 18h15, para apresentação e deliberação dos seguintes assuntos:
1 -Deliberação do Relatório Anual de Gestão- RAG 2024.

CARLOS EDUARDO DE O. GOMES
Presidente do CMS

RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – RIV

A Secretaria de Manutenção da Infraestrutura Urbana e Obras Públicas – SEMOP, visando garantir o 
princípio constitucional da Legitimidade dos Atos Administrativos, em especial o da Publicidade, torna 
público o Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV - elaborado pela ABP & TOTH SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
EIRELI, CNPJ Nº 29.737.587/0001-06, para o empreendedor AFC GESTAO E INVESTIMENTOS LIMITADA, 
CNPJ Nº 29.932.927/0001-41 com o empreendimento Edificação Comercial a ser implantado na Rodovia 
Amaral Peixoto, Lote 01A, Quadra 15, Loteamento Cidade Praiana, Bairro: B, ZONA: ZCS1, no Município 
de Rio das Ostras – RJ, conforme processo n° 33588/2024.
Dessa forma, o referido EIV e seu relatório RIV estarão disponíveis na íntegra no Portal Oficial da Prefeitura 
de Rio das Ostras e na SEMOP. 
Assim, o prazo para consulta e fornecimento será de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, conforme 
determinação do art. 142 da Lei Complementar 004/2006 e Resolução SECPLAN Nº 01/2016.

WAYNER FAJARDO GASPARELLO
Secretário de Manutenção de Infraestrutura Urbana e Obras Públicas

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Designar o senhor LUCAS DE JESUS ALVES, como Conselheiro Suplente representante da Paróquia Nossa 
Senhora da Conceição, em substituição ao Conselheiro Suplente EDUARDO DE ALMEIDA RODRIGUES, no 
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA.

Rio das Ostras, 11 de junho de 2025.

CARLOS VINÍCIUS CORTÊS PENHA
Vice-Presidente do CMDCA
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